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' LEI N,O 5.216, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
1
1i g
: Esta 1ei estabelece condiçôes especiais
5 para aprovaçâo de projetos de
J parcelamento de solo sob a forma de
. r

'

Condominio Residencial enquadradas no
Programa Minha Casa Minha Vida junto '

. à caixa Econômica Federal.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIFRA, Prefeito Municipal de Mcntenegro, ,:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte :

' L E I : l

Art. 1.O Esta Iei estabelece condiçöes especiais para aprovaçâo de projetos de
parcelamento de solo sob a forma de Condominio Residencial enquadradas no Programa Minha lC
asa Minha Vida junto à Caixa Econômica Federal. (

Art. 2.O Os projetos de parcelamento de solo para construçâo de residências '
multifamiliares, enquadrados no qrograma Minha Casa Minha Vida, poderâo ser aprovados sem a ',
necessidade de atender aos parametros estabelecidos na Lei n.O 6766, de 1979, atendendo aos
aspectos constantes dos incisos I a VIl:

l - as vias internas deverâo ter gabarito de 5,OOm; '
11 - deveré ser considerada érea de estacionamento às unidades do iy

empreendimento; '
)lII -  os jasseios pûblicos deverâo ter Iargura de 1 ,2Om',IV 

-  a area institucional do empreendimento deveré ser constituîda de quadra f
esportiva, salâo de festas e jlayground; !

V - o perlmetro do empreendimento deverà ser fechado com muro e guarita',
VI - todas as éreas de uso comum, vias, passeios, bem como éreas verdes, Jt

ubulaçöes de égua, esgoto e energia elétrica sâo de manutençâo exclusiva do condominio; jVlI -  os residuos domésticos serâo depositados em frente ao empreendimento .
através de recipiente apropriado e sua utilizaçlo é de responsabilidade exclusiva do condomfnio. )

lArt. 3.O O parcelamento de solo refere-se exclusivamente ao empreendimento a
ser implantado no Loteamento Prolurb V, no Bairro Cinco de Maio, destinado às famîlias com
da de a% 3ltrês) salérios minimos através do Programa Minha Casa Minha Vida. (ren $

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezembro de 2009. l
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: lData Supra. j

l

PERCIVAL SOUZA E O VE RA,
Prefeito Mun' aI.

?
ERENI MA IEL S ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete do Pre eito

LEI N.° 5216, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.

Esta lei estabelece condiqées especiais
para aprovagéo de projetos de
parcelamento de solo sob a forma de
Condominio Residencial enquadradas no
Programa Minha Casa Minha Vida junto
a Caixa Econémica Federal.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1.° Esta lei estabelece condigées especiais para aprovagao de projetos de
parcelamento de solo sob a forma de Condominio Residencial enquadradas no Programa Minha
Casa Minha Vida junto a Caixa Economica Federal.

Art. 2.° Os projetos de parcelamento de solo para construoao de residéncias
multifamiliares, enquadrados no programa Minha Casa Minha Vida, poderao ser aprovados sem a
necessidade de atender aos parametros estabelecidos na Lei n.° 6766, de 1979, atendendo aos
aspectos constantes dos incisos I 3 VII:

I -— as vias internas deverao ter gabarito de 5,00m;
II — devera ser considerada area de estacionamento as unidades do

empreendimento;
llI - os passeios p0blicos deverao ter largura de 1.20m;
IV — a area Institucional do empreendimento devera ser constituida de quadra

esportiva, salao de festas e playground;
V — o perimetro do empreendimento devera ser fechado com muro e guarita;
VI -— todas as areas de uso comum, vias, passeios. bem como areas verdes,

tubulagées de agua, esgoto e energia elétrica 350 de manutengao exclusiva do condominio;
VII — 03 residues domésticos serao depositados em frente ao empreendimento

O através de recipiente apropriado e sua utilizaoao é de responsabilidade exclusiva do condominio‘

Art. 31° 0 parcelamento de solo refere-se exclusivamente ao empreendimento a
ser implantado no Loteamento Prolurb V, no Bairro Cinco de Maio, destinado as familias com
renda de até 3(trés) salaries mlnimos através do Programa Minha Casa Minha Vida.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

ERENI MA IELS ULCZEWSKI.
Secretaria-Geral.
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